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OUTROS(AS) 
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REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20A VARA - MG 
 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. DESCONTOS INDEVIDOS. 
PRETENSÃO ADMINISTRATIVA DE REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. DESCABIMENTO.  
RECEBIMENTO DE BOA-FÉ. LEI N. 8.112/90. ART. 46. NECESSIDADE DE ANUÊNCIA PRÉVIA. 
DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

1. “Não é cabível a efetivação de descontos em folha de pagamento ou determinação de 
devolução, para fim de reposição ao erário, seja de vencimentos ou proventos do servidor, quando 
se tratar de verba remuneratória por ele percebida de boa-fé, mesmo que seja indevida ou tenha 
sido paga a maior, por erro da Administração ou interpretação errônea ou aplicação equivocada 
da lei” (AC 0005541-71.2008.4.01.3200 / AM, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CANDIDO 
MORAES, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 p.1281 de 09/10/2015). 

2. Não se mostra razoável admitir-se a devolução de valores recebidos de boa-fé, máxime quando 
o pagamento de forma indevida foi determinado pela própria Administração Pública. 

3. É certo que a Administração tem o poder-dever de rever seus atos reputados ilegais ou 
inconvenientes, com o fim de corrigir equívocos no pagamento de seus servidores. Entretanto, 
não justifica o ato administrativo que visa à reposição ou indenização ao erário sem a observância 
ao devido processo legal, o que o torna passível de correção pelo Poder Judiciário. 

4. “O desconto de quaisquer valores em folha de pagamento de servidor público pressupõe a sua 
notificação prévia, não podendo ser feito unilateralmente, uma vez que as disposições do art. 46 
da Lei 8.112/90, longe de autorizarem a Administração Pública a recuperar valores apurados em 
processo administrativo, apenas regulamentam a forma de reposição ou indenização ao erário 
após a concordância do servidor com a conclusão administrativa ou a condenação judicial 
transitada em julgado.” (AC 0010716-42.2005.4.01.3300 / BA, Rel. DESEMBARGADORA 
FEDERAL ÂNGELA CATÃO, PRIMEIRA TURMA, e-DJF1 p.42 de 16/07/2014). 

5. Como consequência lógica da premissa antecedente de que indevida a cobrança alusiva a 
verbas alimentares auferidas de boa-fé (RG-REsp nº 1.244.182/PB), tem-se, em conclusão 
harmônica (silogismo) – que não se legitimam os descontos correlatos efetuados pelo ente público 
(“sponte propria”), antes e/ou no curso da demanda. 
É que a virtude da boa-fé – frise-se - há ou não, não se podendo, pois, dimensioná-la ou 
flexibilizá-la para a exótica figura da “fé mais ou menos boa”. 
6.O fato de a Administração Pública então ter-se antecipado em cobrar a suposta dívida que, 
posta sob o crivo judicial, revelou-se – todavia - ao final indevida, não tem o poder de transmudar 
(retroativamente) a natureza ou quilate da consciência ao tempo do fato gerador. 
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7. Há quem afirme que proteger o servidor/segurado (e/ou pensionista) em caso tal seria induzir o 
seu enriquecimento ilícito, porque a verba, ao fim e ao cabo, mostrou-se, de fato, descabida, 
pragmatismo, contudo, que – em realidade – apenas se prestaria e se prestará para que a 
Administração Pública, doravante, rapidamente providencie os descontos (ainda que de verbas 
com razoáveis contornos de boa-fé e caráter alimentar), pois, mesmo que o Judiciário 
ulteriormente as afirme de impossível cobrança do beneficiário, tais, porém, já terão sido 
cobradas/descontadas, fecho de raciocínio que, se preponderasse, configuraria um sofisma e 
denotaria desprestígio às decisões judiciais: a força do comando judicial não pode incidir contra 
ele próprio. 

8. Honorários advocatícios mantidos no percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa, 
conforme fixado na sentença recorrida. 

9. Apelações e remessa oficial não providas. 

 

ACÓRDÃO 

Decide a Primeira Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação, ao recurso 
adesivo e à remessa oficial. 

Brasília, 10 de maio de 2017. 

 
DESEMBARGADORA FEDERAL GILDA SIGMARINGA SEIXAS 


